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TERMO ADITIVO Nº 01 

 

REFERENTE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022, PROCESSO Nº 913/2022, 

HOMOLOGADO EM 19 DE AGOSTO DE 2022, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 963/2022, DATADO DE 23 DE AGOSTO DE 2022, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA BANCO 

COOPERATIVO SICREDI S.A., TENDO COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, DENTRO DAS 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA – EXERCÍCIO 2022. 

   

1. De conformidade com a solicitação da Contratada, para fins de regularização, os 

representantes legais passam a ser:  

 Daniel Baldasso Ferreira, inscrito no CPF sob nº 670.548.890-53 e 

 Roger da Silva do Nascimento, inscrito no CPF sob nº 008.019.740-03 

 

2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Município de Guaporé/RS, 01 de setembro de 2022. 

 

 

  

BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. VALDIR CARLOS FABRIS 

                      CONTRATADO 

 
CONTRATANTE 

Daniel Baldasso Ferreira 

CPF 670.548.890-53 

 

Roger da Silva do Nascimento 

CPF 008.019.740-03 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 
 

 


